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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto
o GoVErNador do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
dispensar laNa roBErTa rEiS doS SaNToS da Presidência da Empresa 
de assistência Técnica e Extensão rural do Estado do Pará – EMaTEr.
Palácio do GoVErNo, 9 dE NoVEMBro dE 2021.

FraNcisco das cHaGas siLVa MeLo FiLHo
Governador do Estado em exercício

decreto
o GoVErNador do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
exonerar roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo do cargo de diretor Téc-
nico, com lotação na Empresa de assistência Técnica e Extensão rural do 
Estado do Pará – EMaTEr.
Palácio do GoVErNo, 9 dE NoVEMBro dE 2021.

FraNcisco das cHaGas siLVa MeLo FiLHo
Governador do Estado em exercício

decreto
o GoVErNador do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
designar roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo para responder, até ul-
terior deliberação, pela Presidência da Empresa de assistência Técnica e 
Extensão rural do Estado do Pará – EMaTEr.
Palácio do GoVErNo, 9 dE NoVEMBro dE 2021.

FraNcisco das cHaGas siLVa MeLo FiLHo
Governador do Estado em exercício

Protocolo: 726651

d e c r e t o  Nº 1971, de 3 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.240.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.240.000,00 (Hum Milhão, duzentos 
e Quarenta Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918705 - SEdaP 0101 339039 70.000,00

151011339215038849 - SEcUlT 0101 339039 30.000,00

321010412212978338 - Gab. Vice-Governador 0101 339030 20.000,00

321010412212978338 - Gab. Vice-Governador 0101 339039 30.000,00

321010412615088238 - Gab. Vice-Governador 0101 339140 10.000,00

462021339215038843 - fcP 0101 339039 30.000,00

842010912615088238 - iGEPrEV 0261 339040 900.000,00

922012012212978339 - adEPará 0101 339036 150.000,00

ToTal 1.240.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918705 - SEdaP 0101 444042 70.000,00

321010412212978314 - Gab. Vice-Governador 0101 339033 60.000,00
462021339215038424 - fcP 0101 339036 30.000,00

842010912212978338 - iGEPrEV 0261 339039 900.000,00
911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 30.000,00

922012033112978311 - adEPará 0101 339046 150.000,00
ToTal 1.240.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de novembro de 2021.
HEldEr BarBalHo
Governador do Estado
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1972, de 3 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 2.795.600,00 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.795.600,00 (dois Milhões, Setecen-
tos e Noventa e cinco Mil, Seiscentos reais), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071010481114997659 - SEdoP 0101 444042 60.000,00

071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 350.000,00

261010642215006730 - PMPa 0101 339015 135.660,34

261010642215006730 - PMPa 0101 339030 1.505,46

261010642215006730 - PMPa 0101 339033 2.834,20

261010642215006730 - PMPa 0101 449052 122.000,00

362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 335041 573.600,00

462021339215038841 - fcP 0101 339039 1.550.000,00

ToTal 2.795.600,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de novembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1973, de 3 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 1.158.100,25 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.158.100,25 (Hum Milhão, cento e 
cinquenta e oito Mil, cem reais e Vinte e cinco centavos), para atender à 
programação abaixo:


